
 GABINETE DO PREFEITO
FERNANDO HADDAD

 LEIS
 LEI Nº 16.277, DE 5 DE OUTUBRO DE 2015
(PROJETO DE LEI Nº 115/09, DA VEREADORA 

SANDRA TADEU – DEMOCRATAS)

Dispõe sobre a obrigatoriedade da insta-
lação do “Telhado Verde” nos locais que 
especifica e dá outras providências.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, em sessão de 8 de setembro de 2015, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º (VETADO)
Parágrafo único. Para os fins desta lei, considerar-se-á “Te-

lhado Verde” a cobertura de vegetação implantada sobre laje 
de concreto ou cobertura, providos de impermeabilização, siste-
ma de drenagem e tratamento paisagístico, capaz de absorver o 
escoamento superficial das águas, contribuir para a redução da 
demanda de ar condicionado e das ilhas de calor e melhorar o 
microclima com a transformação do dióxido de carbono (CO2) 
em oxigênio (O2) através da fotossíntese.

Art. 2º O “Telhado Verde” deverá ser constituído por ve-
getação compatível com o local de plantio, de preferência com 
espécies nativas que exijam pouca manutenção e dispensem 
irrigação intensiva, além de não permitir o acúmulo de água, de 
modo a não servir de habitat de mosquitos.

Art. 3º (VETADO)
Art. 4º O Poder Executivo deverá envidar todos os esforços 

para que seja possível a realização de cursos e palestras para a 
divulgação das técnicas imprescindíveis à elaboração do projeto 
contemplando o “Telhado Verde”, abordando aspectos como 
estrutura, tipos de vegetação e substrato.

Art. 5º Ulterior disposição regulamentar desta lei definirá 
o detalhamento técnico da execução do “Telhado Verde”, em 
especial quanto ao tipo de vegetação a ser utilizada.

Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta lei 
correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas, se necessário.

Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 5 de outu-
bro de 2015, 462º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 

Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 5 de 

outubro de 2015.

LEI Nº 16.278, DE 5 DE OUTUBRO DE 2015

(PROJETO DE LEI Nº 46/13, DO VEREADOR 
REIS – PT)

Institui o Fundo Municipal de Cultura de 
São Paulo, destinado a apoiar e suportar 
financeiramente projetos culturais.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, em sessão de 8 de setembro de 2015, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica instituído, junto à Secretaria Municipal de 
Cultura, o Fundo Municipal de Cultura, destinado a apoiar e su-
portar financeiramente projetos de natureza cultural e artística, 
bem como a comunicação pública e comunitária no Município 
de São Paulo.

§ 1º (VETADO)
§ 2º (VETADO)
Art. 2º São finalidades do Fundo Municipal de Cultura:
I - apoiar as manifestações culturais, com base no pluralis-

mo e na diversidade de expressão;
II - promover o livre acesso da população aos bens, espa-

ços, atividades e serviços culturais;
III - estimular o desenvolvimento cultural do Município em 

todas as suas regiões, de maneira equilibrada, considerando o 
planejamento e a qualidade das ações culturais;

IV - apoiar ações de manutenção, conservação, ampliação 
e recuperação do patrimônio cultural material e imaterial do 
Município;

V - incentivar a pesquisa e a divulgação do conhecimento 
sobre cultura e linguagens artísticas;

VI - incentivar o aperfeiçoamento de artistas e técnicos das 
diversas áreas de expressão da cultura;

VII - promover o intercâmbio e a circulação de bens e 
atividades culturais com outros Estados e Países, difundindo a 
cultura paulistana;

VIII - valorizar os modos de fazer, criar e viver dos diferen-
tes grupos formadores da sociedade paulistana.

Art. 3º O Fundo Municipal de Cultura financiará projetos 
que contemplam uma ou mais das seguintes áreas artístico-
culturais:

I - teatro, dança, circo, ópera e congêneres;
II - produção cinematográfica, videográfica, fotográfica, 

discográfica e congêneres;
III - literatura;
IV - música;
V - artes plásticas, artes gráficas, gravuras, cartazes, filatelia 

e outras congêneres;
VI - culturas populares, tradicionais e artesanato;
VII - patrimônio cultural, inclusive histórico, arquitetônico, 

arqueológico, bibliotecas, museus, arquivos e demais acervos;

VIII - humanidades;
IX - (VETADO)
X - cultura digital;
XI - cultura afro-brasileira;
XII - cultura indígena;
XIII - toda forma de expressão cultural e artística não des-

tacada expressamente no presente artigo, porém, de conotação 
empírica para esta finalidade.

Art. 4º O Fundo Municipal de Cultura tem natureza con-
tábil e financeira própria, vinculada à Secretaria Municipal de 
Cultura.

§ 1º No final do mês de abril de cada ano, a Secretaria 
Municipal de Cultura publicará na sua página institucional na 
rede mundial de computadores e no Diário Oficial da Cidade o 
balanço contábil e relatório administrativo do Fundo referente 
ao ano fiscal anterior.

§ 2º (VETADO)
Art. 5º Constituirão recursos do Fundo Municipal de Cultura:
I - dotação orçamentária própria;
II - créditos suplementares a ele destinados;
III - retornos e resultados de suas aplicações;
IV - multas, correção monetária e juros em decorrência de 

suas operações;
V - contribuições ou doações de outras origens;
VI - recursos de origem orçamentária da União e do Estado 

destinados a programas artísticos e/ou culturais;
VII - os provenientes de empréstimos internos e externos;
VIII - subvenções e auxílios de entidade de qualquer natureza, 

inclusive de organismos internacionais;
IX - (VETADO)
X - saldos não utilizados na execução dos projetos culturais 

financiados com recursos do Fundo Municipal de Cultura;
XI - devolução de recursos determinados pelo não cumpri-

mento ou desaprovação de contas de projetos culturais custea-
dos pelo Fundo Municipal de Cultura;

XII - saldo de exercícios anteriores;
XIII - emendas parlamentares; e
XIV - outras receitas legalmente incorporáveis que lhe 

vierem a ser destinadas.
Parágrafo único. Os recursos existentes para os programas 

culturais não serão alterados devido à criação do Fundo Muni-
cipal de Cultura.

Art. 6º (VETADO)
Art. 7º Os recursos do Fundo Municipal de Cultura serão 

aplicados na criação, produção, manutenção, conservação do 
patrimônio material e imaterial, divulgação e distribuição de 
bens e projetos artísticos e/ou culturais.

Parágrafo único. É permitida a inclusão de despesas para 
a aquisição de bens e equipamentos, desde que devidamente 
justificadas nos projetos.

Art. 8º As inscrições de projetos solicitando recursos ao 
Fundo Municipal de Cultura serão feitas por pessoa física ou 
jurídica, com ou sem fins lucrativos, que tenham domicílio ou 
sede no Município de São Paulo.

Art. 9º Os interessados em obter recursos do Fundo Muni-
cipal de Cultura deverão inscrever seus projetos na Secretaria 
Municipal de Cultura, conforme regulamentação posterior.

Parágrafo único. Todos os projetos encaminhados ao Fundo 
Municipal de Cultura deverão apresentar cronograma físico-
financeiro das atividades que serão desenvolvidas.

Art. 10. Fica autorizada a composição financeira de recur-
sos do Fundo Municipal de Cultura com recursos de pessoas 
jurídicas de direito público ou de direito privado, com fins lucra-
tivos para apoio compartilhado de projetos culturais.

Parágrafo único. O aporte dos recursos previsto neste artigo 
de pessoas jurídicas de direito público ou de direito privado não 
gozará de incentivo fiscal.

Art. 11. (VETADO)
Art. 12. O proponente de cada projeto deverá apresentar 

uma proposta de contrapartida social compatível com o valor 
solicitado ao Fundo Municipal de Cultura.

Art. 13. (VETADO)
Art. 14. (VETADO)
Art. 15. As despesas decorrentes da execução desta lei 

correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 16. Caberá ao Executivo a regulamentação da presente 
lei no prazo de 90 (noventa) dias a contar de sua vigência.

Art. 17. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 5 de outu-
bro de 2015, 462º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 

Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 5 de 

outubro de 2015.

 DECRETOS
 DECRETO Nº 56.474, DE 5 DE OUTUBRO DE 2015

Confere nova denominação ao Centro de 
Apoio ao Trabalho – CAT, bem como al-
tera a redação do artigo 30 do Decreto nº 
50.995, de 16 de novembro de 2009.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

D E C R E T A:
Art. 1º O Centro de Apoio ao Trabalho - CAT, previsto na Lei 

nº 14.007, de 20 de junho de 2005, renomeado pelo Decreto 
nº 50.995, de 16 de novembro de 2009, passa a denominar-se 
Centro de Apoio ao Trabalho e Empreendedorismo - CATe.

Art. 2º O artigo 30 do Decreto nº 50.995, de 2009, passa a 
vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 30. O Centro de Apoio ao Trabalho e Empre-
endedorismo - CATe, previsto na Lei nº 14.007, de 
2005, tem por finalidade captar, cadastrar e oferecer, 
aos desempregados e trabalhadores em situação de 
vulnerabilidade, vagas para reinserção no mercado de 
trabalho, bem como promover ações de fomento ao 
empreendedorismo e autoemprego, além de prestar os 
seguintes serviços de atendimento ao cidadão:
.........................................................................
VI - formalização do microempreendedor individual 
(MEI);
VII - orientação trabalhista e previdenciária para pessoa 
física e microempreendedor individual;
VIII - programas sociais voltados à inserção socioeco-
nômica;
IX - programas de apoio do trabalhador e/ou de fo-
mento ao empreendedorismo.
Parágrafo único. Os programas sociais e de apoio serão 
apenas aqueles desenvolvidos no âmbito da Secretaria 
Municipal do Desenvolvimento, Trabalho e Empreende-
dorismo.” (NR)

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 5 de outu-
bro de 2015, 462º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
ARTUR HENRIQUE DA SILVA SANTOS, Secretário Municipal 

do Desenvolvimento, Trabalho e Empreendedorismo
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 

Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 5 de 

outubro de 2015.

DECRETO Nº 56.475, DE 5 DE OUTUBRO DE 2015

Disciplina o tratamento diferenciado e 
favorecido a ser dispensado às microem-
presas – ME e às empresas de pequeno 
porte – EPP, no âmbito da Administração 
Direta e Indireta do Município de São 
Paulo, para os fins de contratações pú-
blicas de bens, serviços e obras, em con-
formidade com os artigos 42 a 49 da Lei 
Complementar Federal nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, com alterações insti-
tuídas pela Lei Complementar Federal nº 
147, de 7 de agosto de 2014, que institui 
o Estatuto Nacional da Microempresa e da 
Empresa de Pequeno Porte.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

D E C R E T A:
CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º Nas contratações públicas de bens, serviços e obras, 

deverá ser concedido tratamento favorecido, diferenciado e 
simplificado para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, objetivando:

I - a promoção do desenvolvimento econômico e social no 
âmbito regional e municipal;

II - ampliação da eficiência das políticas públicas;
III - o incentivo à inovação tecnológica.
§ 1º Subordinam-se ao disposto neste decreto, além dos ór-

gãos da Administração Pública Municipal Direta, as autarquias, 
as fundações, as empresas públicas, as sociedades de economia 
mista e as demais entidades controladas direta ou indiretamen-
te pelo Município.

§ 2º O disposto neste decreto aplica-se também às socie-
dades cooperativas que tenham auferido, no ano-calendário 
anterior, receita bruta até o limite definido no inciso II do “ca-
put” do artigo 3º da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, exceto quando vedada a sua participação 
em licitações e contratações, nos termos do §1º do artigo 1º da 
Lei nº 15.944, de 23 de dezembro de 2013.

§ 3º O microempreendedor individual – MEI é modalidade 
de microempresa, podendo fazer jus aos benefícios deste decre-
to, nos termos estabelecidos pelo edital de licitação.

Art. 2º Não poderão se beneficiar das regras estipuladas 
por este decreto as pessoas jurídicas que se enquadrem nas 
hipóteses dos incisos I a XI do § 4º do artigo 3º da Lei Comple-
mentar Federal nº 123, de 2006, alterada pela Lei Complemen-
tar Federal nº 147, de 7 de agosto de 2014.

CAPÍTULO II
DA IDENTIFICAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS 

DE PEQUENO PORTE
Art. 3º A fruição dos benefícios previstos neste decreto em 

certames municipais fica condicionada à comprovação prévia, 
pela licitante, de seu enquadramento como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar 
Federal nº 123, de 2006.

§ 1º Em procedimento licitatório presencial, as microempre-
sas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação 
em certames licitatórios, deverão apresentar, em separado, o 
comprovante de inscrição e de situação cadastral da pessoa 
jurídica no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ e 
declaração que comprove sua condição de microempresa ou 
empresa de pequeno porte, bem como de que inexistem fatos 
supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento dessa 
situação.

§ 2º Na hipótese do § 1º deste artigo, não serão considera-
dos os documentos que estejam dentro de envelopes lacrados de 
habilitação, que não serão abertos no início da respectiva sessão.

§ 3º A declaração da condição de microempresa e de em-
presa de pequeno porte de que trata o § 1º deste artigo deverá 
ser subscrita por quem detém poderes de representação da 
licitante, e deverá ser prestada com plena veracidade, sob pena 
de infringência ao artigo 299 do Código Penal.

§ 4º Nos editais, deverá restar especificado que a falsidade 
das declarações prestadas, objetivando os benefícios da Lei 
Complementar Federal nº 123, de 2006, poderá caracterizar o 
crime de que trata o artigo 299 do Código Penal, sem prejuízo 
do enquadramento em outras figuras penais e da aplicação 
das sanções administrativas previstas na legislação pertinente, 
observado o devido processo legal, e implicará, também, o 
afastamento da licitante, se o fato vier a ser constatado durante 
o trâmite da licitação.

§ 5º No caso de microempreendedor individual, a de-
claração da condição de que trata o § 3º do artigo 1º deste 
decreto poderá ser substituída pelo Certificado de Condição de 
Microempreendedor Individual – CCMEI, emitido pelo Portal do 
Empreendedor.

§ 6º Em licitações realizadas por meio eletrônico, a con-
dição de microempresa ou empresa de pequeno porte deverá 
ser previamente declarada pela licitante, observados os meca-
nismos de identificação estabelecidos pelos sistemas adotados 
pelo Município.

§ 7º A falta da declaração de enquadramento da licitante 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, ou sua 
imperfeição, não conduzirá ao seu afastamento da licitação, 
mas tão somente dos benefícios da Lei Complementar Federal 
nº 123, de 2006, salvo se se tratar de licitação ou cota exclusi-
vamente destinada a esse tipo de empresa.

Art. 4º O presidente da comissão de licitação ou o pregoei-
ro comunicará aos presentes, na sessão pública da licitação, na 
primeira oportunidade, quais são as microempresas e empresas 
de pequeno porte participantes do certame que poderão se 
valer dos benefícios da Lei Complementar Federal nº 123, de 
2006.

§ 1º Nas licitações realizadas por meio eletrônico, serão 
observados os mecanismos de identificação estabelecidos de 
acordo com as regras dos respectivos sistemas adotados pelo 
Município.

§ 2º A comissão de licitação ou o pregoeiro decidirá, mo-
tivadamente, a respeito da qualificação das licitantes como 
microempresas ou empresas de pequeno porte.

CAPÍTULO III
DAS LICITAÇÕES PÚBLICAS
Art. 5º Nos editais de licitação, deverá constar a indicação 

da Lei Complementar Federal nº 123, de 2006, e deste decreto, 
juntamente com a legislação pertinente.

Art. 6º A facilitação do acesso ao mercado de compras e 
contratações públicas municipais, com a concessão de trata-
mento diferenciado e simplificado às microempresas e empre-
sas de pequeno porte, dar-se-á mediante:

I - o estabelecimento de licitações com participação ex-
clusiva;

II - a previsão de subcontratação do objeto licitado;
III - a reserva de cota de objeto de natureza divisível para 

participação exclusiva;
IV - a possibilidade de corrigir vícios na demonstração da 

regularidade fiscal;
V - a faculdade de cobrir a melhor proposta obtida em cer-

tame, oferecida originalmente por pessoa jurídica não benefici-
ária das regras da Lei Complementar Federal nº 123, de 2006;

VI - a adoção de margem de preferência.
Seção I
Das Licitações Exclusivas
Art. 7º Nas contratações de valor estimado de até R$ 

80.000,00 (oitenta mil reais), o processo licitatório será desti-
nado à participação exclusiva de microempresas e empresas de 
pequeno porte.

Parágrafo único. Nas licitações divididas em itens de con-
tratação, a exclusividade somente se aplicará àqueles cujos 
valores para contratação sejam estimados em até R$ 80.000,00 
(oitenta mil reais).

Seção II
Das Licitações Abertas
Art. 8º Nas contratações estimadas em valor superior 

a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), a Administração Pública 
Municipal:

I - poderá exigir a subcontratação de obra ou serviços de 
microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos da Lei 
Complementar Federal nº 123, de 2006;

II - deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens 
de natureza divisível, cota reservada para participação exclusiva 
de microempresas e empresas de pequeno porte.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não impede a 
contratação das microempresas ou empresas de pequeno porte 
na totalidade do objeto.

Seção III
Da Exigência de Subcontratação
Art. 9º Eventual exigência de subcontratação de microem-

presas ou empresas de pequeno porte, caso prevista no instru-
mento convocatório, determinará:

I - o percentual de exigência de subcontratação;
II - a obrigatoriedade de apresentação do plano de subcon-

tratação, no momento da contratação, contendo a indicação e a 
qualificação das microempresas e empresas de pequeno porte a 
serem subcontratadas, bem como a descrição dos bens e servi-
ços a serem fornecidos e seus respectivos valores, sob pena de 
incorrer nas sanções previstas nos artigos 86 e seguintes da Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e no artigo 7º da Lei 
Federal nº 10.520, de 17 de junho de 2002.

§ 1º Deverá constar do instrumento convocatório, ainda, 
que a exigência de subcontratação não será aplicável quando 
o licitante for:

I - microempresa ou empresa de pequeno porte;
II - sociedade de propósito específico ou consórcio com-

postos em sua totalidade por microempresas e empresas de pe-
queno porte, respeitado o disposto no artigo 33 da Lei Federal 
nº 8.666, de 1993;

III - sociedade de propósito específico ou consórcio com-
postos parcialmente por microempresas ou empresas de pe-
queno porte com participação igual ou superior ao percentual 
exigido de subcontratação.

Cidade de São Paulo
Fernando Haddad - Prefeito 
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